


OBJETIVOS

O grupo de comunicação Rondovisão tem a honra de promover a VI edição do Prêmio Rita Furtado de Jornalismo

2024. A premiação, em homenagem a jornalista e ex-deputada federal, Rita Isabel Gomes Furtado, promove e exalta

o trabalho do jornalista dentro da sociedade, atento à ética da imprensa e sendo determinante para o bem-estar da

democracia, anseios da população e progresso local. O prêmio Rita Furtado dá visibilidade e reconhecimento aos

profissionais de comunicação, premiando a criatividade, o talento e a capacidade crítica e intelectual dos

profissionais envolvidos na formulação da pauta, do texto, trabalho de edição e registro de imagens.



CATEGORIA

O tradicional evento promovido pelo Grupo Rondovisão tem premiado os melhores trabalhos

de telejornalismo desde 2015. E neste ano, a edição 2024 traz uma grande novidade: Além da

categoria TELEJORNALISMO DE RONDÔNIA, também será aberta inscrição para

WEBJORNALISMO, com temas sociais e regionais, que trazem conceitos e objetivos atuais.



DOS TEMAS 

O tema busca trazer à luz casos de menores e pessoas que na infância sofreram abusos, além de

mostrar medidas que protegem ou possam proteger e combater de forma eficiente esses tipos

de crime.

Objetivo: Chamar atenção das autoridades, pais e instituições para a proteção e atenção com

nossas crianças.

VIOLÊNCIA INFANTIL – Agressões físicas e abusos sexuais contra crianças e 
adolescentes



DOS TEMAS 

O tema busca mostrar a capacidade produtiva e o potencial econômico que o estado tem nos

mais diversos setores dentro do agronegócio e logístico.

Objetivo: Trazer atividades e iniciativas no segmento que potencializem e impulsionem o

desenvolvimento de Rondônia.

AGRONEGÓCIO DE RONDÔNIA – Capacidade, projeções, logística e desenvolvimento 
econômico.



CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Aos membros da comissão julgadora caberá atribuir notas que poderão variar de 0 a 10 para cada trabalho,

admitindo-se notas fracionais em uma casa decimal, considerando-se os seguintes critérios:

▪ Contexto: será verificado se o trabalho está dentro do tema proposto e atende os objetivos apresentados.

▪ Relevância: O conteúdo deve ter caráter noticioso e de interesse público.

▪ Qualidade Textual: Será analisado o uso correto da gramática, a coerência e a clareza da informação.

▪ Inovação e Criatividade: Refere-se a construção de materiais inéditos, a criatividade na construção da narrativas

a qualidade das fontes de informações usadas na reportagem.

▪ Fotografia: serão observados a qualidade de imagem, o grau da dificuldade para execução do trabalho, e a

criatividade na edição final do material.



COMISSÃO JULGADORA

As reportagens inscritas no 6º Prêmio Rita Furtado serão avaliadas por um júri composto por

profissionais da área de comunicação, desde que não envolvidos atualmente em nenhuma

emissora de televisão e nem site de notícias.

O júri se reunirá assim que terminado o período das inscrições para avaliação e notas seguindo

as regras do edital.



REGULAMENTO

Serão aceitas apenas reportagens que respeitem a temática estabelecida, desenvolvidas por

profissionais que atuem em Rondônia e cuja exibição e publicação tenham ocorrido em sites e

emissoras sediadas no estado no período de 1º de julho a 18 de outubro de 2024.

O profissional, deverá preencher a ficha de inscrição anexada a este edital (link com o PDF da

ficha de inscrição) com os seguintes critérios:

https://drive.google.com/drive/folders/1Q2i1mfvBe2PPZVMPkxJ7JwXE7KrU0k5W?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1Q2i1mfvBe2PPZVMPkxJ7JwXE7KrU0k5W?usp=sharing


REGULAMENTO

1. Anexar comprovação de vínculo de trabalho e/ou prestação de serviço com a empresa onde o material foi

exibido/publicado de pelo menos um dos profissionais envolvidos no material inscrito.

2. Enviar a comprovação da exibição da reportagem e o link da publicação no site obedecendo aos prazos

estabelecidos conforme o edital.

3. Junto à ficha de inscrição, o arquivo da reportagem (TVs) deve ser anexado e enviado através do serviço gratuito

de transferência de arquivos We Transfer (que permite o envio de até 2GB), para o e-mail oficial de recebimento das

inscrições: premioritafurtado@gmail.com

4. O candidato também pode optar por entregar o material em formato .mp4, na sede do Grupo Rondovisão, em

Porto velho, na Rua da Alegria, nº 4494, Bairro Floresta, até às 17 horas, do dia 18 de outubro de 2024. Respeitando

a data final para a inscrição.



REGULAMENTO

5. As reportagens de TV inscritas deverão ter duração de no máximo 3min00seg (três minutos). Estarão

desclassificadas reportagens com tempo superior.

6. Para sites, as reportagens deverão ter no máximo 2.000 mil caracteres com espaço (sem somar título e linha de

apoio). Estarão desclassificadas publicações acima disso. É obrigatório a publicação com foto autoral.

7. Apenas uma reportagem poderá ser inscrita por repórter e demais profissionais. Posteriormente, caso a inscrição

esteja de acordo com as normas, os concorrentes receberão a confirmação de participação via e-mail.

8. Para eventuais esclarecimentos é disponibilizado o e-mail: premioritafurtado@gmail.com

9. Questões omissas neste regulamento, assim como a interpretação de seus dispositivos, serão decididas por uma

comissão julgadora convidada para a solenidade de premiação.



CRONOGRAMA

Lançamento do prêmio 19 de agosto de 2024

Abertura das inscrições 20 de agosto de 2024

Término das inscrições 18 de outubro de 2024

Análise dos jurados 21 de outubro de 2024

Divulgação individual aos finalistas 23 de outubro de 2024

Evento de premiação e anúncio dos vencedores 1º de novembro de 2024



PREMIAÇÃO - TELEJORNALISMO

Os trabalhos vencedores receberão, a título de prêmio, os valores abaixo discriminados, com
recolhimento de impostos, mediante depósito em conta bancária de titularidade do
candidato que consta na ficha de inscrição.

DISTRIBUIÇÃO DA PREMIAÇÃO 18 MIL REAIS EM PRÊMIOS

R$ 12.000,00 (doze mil reais)

R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

R$ 2.000,00 (quatro mil reais)

REPORTAGEM VENCEDORA EM 1º LUGAR.

REPORTAGEM VENCEDORA EM 2º LUGAR.

REPORTAGEM VENCEDORA EM 3º LUGAR.



PREMIAÇÃO - WEBJORNALISMO

Os trabalhos vencedores receberão, a título de prêmio, os valores abaixo discriminados, com
recolhimento de impostos, mediante depósito em conta bancária de titularidade do
candidato que consta na ficha de inscrição.

DISTRIBUIÇÃO DA PREMIAÇÃO 6 MIL REAIS EM PRÊMIOS

R$ 3.000,00 (três mil reais)

R$ 2.000,00 (dois mil reais)

R$ 1.000,00 (um mil reais)

REPORTAGEM VENCEDORA EM 1º LUGAR.

REPORTAGEM VENCEDORA EM 2º LUGAR.

REPORTAGEM VENCEDORA EM 3º LUGAR.



CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO

A festa de premiação da 6ª Edição do Prêmio Rita Furtado de Jornalismo será realizada no dia

1º de novembro de 2024, contando com a presença dos finalistas do prêmio, autoridades

convidadas e parceiros comerciais.

Os profissionais classificados para a final e que não puderem participar da cerimônia devem

comunicar à coordenação do evento o nome do responsável para representá-lo.
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